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2 — Calendarize, com vista à concretização, a expansão 
da rede de Metro do Porto até Matosinhos Sul, passando pe-
las freguesias de Lordelo do Ouro e Foz do Douro, bem como 
de uma nova ligação até às Devesas, em Vila Nova de Gaia.

Aprovada em 19 de julho de 2017.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 209/2017

Recomenda ao Governo que tome medidas para garantir 
a despoluição do Rio Almonda e seus afluentes

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, em ordem a materializar a 
missão de despoluir o Rio Almonda e todos os seus afluen-
tes, designadamente a Ribeira da Boa Água, recomendar 
ao Governo que, de forma concertada com as entidades 
competentes e os agentes locais:

1 — Proceda ao mapeamento das situações problemáti-
cas, identificando e divulgando todas as fontes poluidoras 
da rede hidrográfica do Rio Almonda e seus afluentes, bem 
como ao levantamento de toda a informação necessária, 
incluindo a respeitante às condições de licenciamento e 
de laboração de todas as empresas, indústrias, explora-
ções agropecuárias, instituições públicas e privadas, cuja 
laboração implique a descarga de efluentes para as linhas 
de água do Rio Almonda e seus afluentes.

2 — Tome as medidas necessárias para que as autorida-
des de saúde pública avaliem os impactos da poluição no 
Rio Almonda e seus afluentes na saúde das populações do 
Carreiro da Areia, Meia Via e Nicho de Riachos.

3 — Elabore e implemente um plano de atuação, identifi-
cando, programando e calendarizando as medidas necessárias 
com vista à salvaguarda da qualidade de vida das populações 
afetadas e à despoluição efetiva e total da rede hidrográfica 
do Rio Almonda, adotando as medidas urgentes necessárias 
e prevenindo a ocorrência de novas descargas poluentes.

4 — Pondere, com recurso aos desenvolvimentos tec-
nológicos, a instalação de mecanismos que possibilitem 
uma permanente monitorização e intensifique as ações de 
fiscalização e vigilância junto das empresas identificadas 
como infratoras pelas entidades fiscalizadoras.

5 — Zele pelo cumprimento da lei, assegure a aplicação 
efetiva das medidas sancionatórias e disciplinadoras aos 
agentes poluidores e promova as ações necessárias para efe-
tivar as responsabilidades criminais ou contraordenacionais 
das entidades responsáveis pela prática de infrações legais 
em matéria ambiental na rede hidrográfica do Rio Almonda.

Aprovada em 19 de julho de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 210/2017

Recomenda ao Governo o apoio à produção leiteira nacional, o 
combate à especulação da grande distribuição e a concertação 
de posições para a reposição de um regime de regulação da 
produção e comercialização de leite.

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do 
artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo que:

1 — Intensifique a fiscalização das grandes cadeias 
de distribuição alimentar como medida para inibir a sua 
atividade especulativa sobre o preço do leite.

2 — Desenvolva diligências junto de outros Estados no 
âmbito da União Europeia, no sentido de criar condições 
para a discussão e iniciativa política para a reposição de 
um regime de regulação da produção e comercialização 
de leite.

Aprovada em 19 de julho de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 211/2017

Recomenda ao Governo que proceda à publicação de despacho 
que fixe a data da constituição 

da obrigação de identificação de gatos

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que proceda à publicação de despacho que fixe a data da 
constituição da obrigação de identificação de gatos, em 
cumprimento do disposto no n.º 3 do artigo 6.º do Decreto-
-Lei n.º 313/2003, de 17 de dezembro.

Aprovada em 19 de julho de 2017.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 212/2017

Recomenda ao Governo que assegure a modernização 
do perímetro de rega de Silves, em benefício da criação 

de condições de competitividade para a agricultura algarvia

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que assegure, com urgência, as condições para a ligação do 
perímetro de rega de Silves ao Adutor Funcho -Alcantarilha, 
de modo a promover o regadio e criar melhores condições 
para a competitividade das explorações agrícolas sediadas 
naquela zona do Algarve.

Aprovada em 19 de julho de 2017.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 213/2017

Recomenda ao Governo o reforço das respostas do Serviço 
Nacional de Saúde na área da saúde mental em Portugal

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que promova, designadamente:

1 — No âmbito dos cuidados primários:

a) A criação e o reforço das estruturas e equipamen-
tos vocacionados para a prestação de cuidados de saúde 
mental, designadamente ao nível das unidades de saúde 
familiar e dos centros de saúde;

b) A criação de equipas multidisciplinares e comunitá-
rias de saúde mental;

c) O reforço dos recursos humanos adequados à satis-
fação das necessidades de saúde mental, designadamente 
em médicos de medicina geral e familiar, enfermeiros, 
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psicólogos, técnicos de serviço social e assistentes ope-
racionais;

d) A formação em rede para cuidadores formais e infor-
mais de doentes portadores de doença mental.

2 — No âmbito dos cuidados especializados de saúde 
mental, a criação ou o reforço, não só nos hospitais especia-
lizados, mas também nos hospitais gerais que disponham 
de serviços de psiquiatria e de pedopsiquiatria, de:

a) Estruturas e recursos humanos suficientes para asse-
gurar um adequado funcionamento de serviços essenciais, 
designadamente ao nível do atendimento da urgência e dos 
serviços de ambulatório e de internamento;

b) Serviços de ambulatório, através de consultas de 
psiquiatria e de pedopsiquiatria;

c) Serviços de internamento na crise para crianças, ado-
lescentes e adultos;

d) Hospitais de dia para crianças/adolescentes e adultos;
e) Equipas multidisciplinares e terapeutas de referência;
f) Equipas comunitárias de saúde mental de apoio aos 

utentes e cuidadores.

3 — A implementação e reforço da rede de cuidados 
continuados integrados de saúde mental:

a) Procedendo à abertura imediata dos lugares de saúde 
mental previstos no anexo ao Despacho n.º 1269/2017, de 
6 de fevereiro, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
de 6 de fevereiro de 2017;

b) Assegurando a cobertura territorial das respostas 
dos cuidados continuados em saúde mental e garantindo, 
em condições de equidade, o acesso das pessoas com ne-
cessidades;

c) Reforçando as respostas de saúde mental ao nível dos 
cuidados continuados no Serviço Nacional de Saúde (SNS).

4 — O encaminhamento atempado dos utentes porta-
dores de doença mental para estabelecimentos de saúde 
do setor social convencionado, da sua zona de residência, 
desde que os mesmos possuam experiência na prestação 
de cuidados de saúde mental e se encontrem certificados 
pela Entidade Reguladora da Saúde (ERS), sempre que 
os hospitais do SNS não disponham de meios e recursos 
que respondam às necessidades da população em termos 
de saúde mental.

5 — O reforço dos recursos humanos e financeiros 
destinados à satisfação das necessidades da população no 
domínio da saúde mental, designadamente das equipas que 
trabalham na área da saúde mental, através da abertura de 
procedimentos concursais para a contratação dos profissio-
nais de saúde em falta (médicos, enfermeiros, psicólogos, 
assistentes sociais e assistentes operacionais).

6 — A integração e continuidade de cuidados em saúde 
mental, disponibilizando -se o tipo e volume adequado de 
recursos às necessidades específicas dos utentes, no local 
certo e em tempo útil.

7 — A aprovação do estatuto do cuidador informal, cuja 
criação foi recomendada ao Governo através das Resolu-
ções da Assembleia da República n.os 129/2016, de 18 de 
julho e 134 e 136/2016, de 19 de julho.

8 — O reforço das respostas de saúde mental ao nível 
dos cuidados continuados no SNS, valorizando o trabalho 
de cooperação entre os diversos serviços públicos que 
trabalham no domínio da saúde mental, as famílias e as 
associações de utentes, e a área de intervenção comunitária 

potencializadora da reabilitação psicossocial dos doentes, 
alargando as respostas em termos de saúde mental a todo 
o território.

9 — O incremento da resposta na área da gerontopsi-
quiatria e na formação de profissionais para esta subes-
pecialidade.

10 — A realização de estudos acerca das condições de 
vida dos doentes com doença mental e suas famílias.

Aprovada em 19 de julho de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS 
E NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Decreto n.º 25/2017
de 11 de agosto

O Governo decreta, nos termos da alínea e) do ar-
tigo 199.º da Constituição, o seguinte:

Considerando o disposto no n.º 2 do artigo 24.º do De-
creto-Lei n.º 204/2006, de 27 de outubro, conjugado com o 
disposto no artigo 30.º do Decreto-Lei n.º 121/2011, de 29 
de dezembro e no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 40-A/98, 
de 27 de fevereiro;

O Ministro Plenipotenciário de 1.ª classe Henrique 
Manuel Vilela da Silveira Borges, a exercer o cargo de 
Embaixador de Portugal em Buenos Aires, é promovido 
a Embaixador, com efeitos a 30 de dezembro de 2016, na 
vaga resultante da passagem à situação de disponibilidade 
do Embaixador José de Bouza Serrano, continuando a 
exercer o referido cargo.

Em 6 de janeiro de 2017. — O Primeiro-Ministro, An-
tónio Luís Santos da Costa. — O Ministro dos Negócios 
Estrangeiros, Augusto Ernesto Santos Silva.

Assinado em 9 de janeiro de 2017.
Publique-se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendado em 9 de janeiro de 2017.
O Primeiro-Ministro, António Luís Santos da Costa.

ANEXO

Fundamentação da promoção à categoria de Embaixador 
do Ministro Plenipotenciário 

de 1.ª Classe, Henrique Manuel Vilela da Silveira Borges

A promoção à categoria de Embaixador do Ministro 
Plenipotenciário de 1.ª Classe, Henrique Manuel Vilela da 
Silveira Borges, fundamenta-se num percurso de 37 anos 
de atividade diplomática pautada pelo rigor e excelência 
da atuação e pelo compromisso incondicional na defesa 
do Estado Português.

A diversidade das áreas de responsabilidade exercidas 
ao longo da sua carreira, tanto nos serviços internos como 
externos do MNE, marcadas por um profundo conheci-
mento das matérias, a par de uma criteriosa ponderação e 
ação no cumprimento dos objetivos politicamente defini-
dos em matéria de política externa do Estado Português, 
constituem de per se fatores decisivos para esta promoção 


